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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

Dispensa de licitação n°: 071/2026 

Objeto: Trata-se de aquisição de máquina de demarcação viária (pintura de meio-fio e sinalização 

horizontal) destinada ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

de Aparecida do Rio Doce-GO. 

PROPOSTA: 

ITEM  DESCRIÇÃO DO OBJETO  QUANT. UND VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

 MÁQUINA DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA DO TIPO AIRLESS, 

HÍBRIDA, PARA PINTURA DE SINALIZAÇÃO 

HORIZONTAL E MEIO-FIO, DESTINADA AO 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS. 

O EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR TECNOLOGIA DE 

PULVERIZAÇÃO AIRLESS, PERMITINDO A EXECUÇÃO DE 

PINTURA DE FAIXAS DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, 
MEIO-FIO, SINALIZAÇÕES DIVERSAS, ALÉM DA 

POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO EM MUROS E FACHADAS 

POR MEIO DE PISTOLA REMOVÍVEL OU SISTEMA 
EQUIVALENTE. 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS EXIGIDAS: 

 SISTEMA DE PINTURA POR PULVERIZAÇÃO 

AIRLESS; 

 EQUIPAMENTO HÍBRIDO COM FUNCIONAMENTO 

POR MOTOR A COMBUSTÃO E/OU ENERGIA 

ELÉTRICA; 

 LOCOMOÇÃO MANUAL; 

 VAZÃO MÍNIMA DE 2,2 LITROS POR MINUTO; 

 PRESSÃO MÁXIMA DE OPERAÇÃO MÍNIMA DE 

3.300 PSI; 

 COMPATÍVEL COM BICO PULVERIZADOR DE ATÉ 

0.025 OU EQUIVALENTE; 

 MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 2 HP OU 

EQUIVALENTE; 

 POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE MANGUEIRA 

DE NO MÍNIMO 15 METROS, COM CAPACIDADE 

DE EXTENSÃO PARA MAIOR ALCANCE 

OPERACIONAL; 

 SUPORTE AJUSTÁVEL PARA RESERVATÓRIO DE 

TINTA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 20 LITROS; 

 PISTOLA DE PINTURA AJUSTÁVEL OU SISTEMA 

EQUIVALENTE; 

 POSSIBILIDADE DE INSTALAÇÃO DE 

ACESSÓRIOS AUXILIARES PARA OPERAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO, QUANDO COMPATÍVEL COM O 

FABRICANTE; 

 EQUIPAMENTO NOVO, SEM USO; 
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 GARANTIA MÍNIMA DE FÁBRICA DE 12 (DOZE) 

MESES. 

O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE 

ACOMPANHADO DOS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA 

SEU PLENO FUNCIONAMENTO E OPERAÇÃO. 

FOTO DEMONSTRATIVA DO ITEM: 

 

 VALOR TOTAL R$  

 

Valor Global da Proposta; 

Validade da Proposta 60 dias; 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da Empresa 

contratada; 

Razão social; - Nº do CNPJ: 

Endereço: 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

 

Aparecida do Rio Doce-GO, _____de __________ de 2026. 

Assinatura do Responsável _________________________________ 

CPF: 

 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


